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Inclui  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do
município de Assis, a “Encenação da Paixão
de  Cristo"  realizada  pelo  Santuário  Nossa
Senhora  das  Graças  e  dá  outras
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara
Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei Orgânica
do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica incluída no Calendário Oficial  de Eventos do Município de Assis/SP a
"Encenação da Paixão de Cristo" do Santuário Nossa Senhoras das Graças.

§ 1º - O evento de que trata o “caput” deste artigo será realizado anualmente na sexta-
feira que antecede a Páscoa, também conhecida como Sexta Feira Santa.

§ 2º - A encenação é organizada pelo Santuário Nossa Senhora das Graças, sob a
responsabilidade da Pastoral Familiar.

Art. 2º A inclusão da Encenação da Paixão de Cristo no calendário de eventos do
município visa incentivar as manifestações a cerca da Paixão de Cristo que, para as religiões
cristãs, é um dia de grande simbolismo e tradição.

Art. 3º O evento poderá contar com o apoio da Secretaria Municipal da Cultura do
município de Assis.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 15 de março de 2023.

GERSON ALVES
Vereador - PTB
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente  PROJETO DE LEI tem por finalidade valorizar, fomentar e despertar os
princípios e valores cristãos. Trata-se de uma grande celebração dentro do calendário litúrgico
das igrejas cristãs, com uma narrativa sobre a entrega de Jesus pela salvação da humanidade.

A Encenação da Paixão de Cristo realizada tradicionalmente pelo Santuário Nossa
Senhora das Graças se tornou um evento grandioso na cidade de Assis, sendo realizado de
forma gratuita e em local público, tem atraído centenas de espectadores e hoje é uma das
maiores manifestações religiosas de nossa cidade congregando fieis de várias religiões.

A inclusão do evento no calendário anual de Assis é também o reconhecimento a um
trabalho iniciado no ano de 2007, pela Pastoral Familiar do Santuário Nossa Senhoras das
Graças, e tornou-se um espetáculo que une religião e cultura, atraindo pessoas de cidades
vizinhas.

 
Possui  uma  boa  estrutura  de  som,  luz  e  cenário  e  conta  a  participação  de

aproximadamente  100  (cem)  pessoas,  envolvidas  diretamente  na  produção  e  encenação,
voluntários pertencentes a comunidade local.

A Paixão de Cristo representa o amor ao próximo, a sabedoria de se conseguir viver
em harmonia.

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos que norteiam a matéria, contamos
com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição.

SALA DAS SESSÕES, 15 de março de 2023.

GERSON ALVES
Vereador - PTB
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